
95:920$1

4:680$

6:720$

2:40(}.{;

1:560$

18:000$

40:000$

20:f60S
4:800$

.FOi'/!iiL e suas clelJenclenCias

1 porteiro (1 :600$ de ordenado 'e 800$ de
gratificação) " , ! •• , ... t •• , , •• , •• , • , ••

Art. 1.° O' Distl'icto li'ederaI, para os· efi'eitos da ad,minig";
tração aO. justiça, fica. dividido em 15 circ'umscripçõessob a'
denominação de..,... pretorias, comprehendendo:

Ailrimeira,ás lreguezias da CandeIaria e de Paquetít;
A segunda, as de Santa Rita e Ilha do Governado],'; .
A terceira, a d,o Saoramento; . .
A quarta, ad,e S. José;
A quinta. a. de Santo Antonio;

. A sexta, a da Gloria;
A s~tinía. ás da Lagõa e Gavea ;
A OItava, a de Sãnt'Anna;

,,A nona, a do Espirito-Santo ;
.A decima, a de, S. Christovão; .
..A delliJila prinieira, ado Engenho Velho ;
A decima·segunda. a do Engenho Novo ;0

.4 !iecimà terçeirlÍ, às de Irihàúmae Irajá.;. . .
A diicíniã~'qtiàl;ta~às de, Jacarépaguáe:Glial'a.tiba.;>: ,

:Adllcful~llUiIl~i\1 @.ü~ç~~~(j G:i.'a~~e:eSanta; élJi~i o. 'c' o

762:620$ ••.•

~io de' Janeiro, 9 do janeiro de 1903,':"J. J, Sea~j"(],,, ....

Dl8Do8i~oes DTOvisorias Daraa execução daleLn .1.3380 de 9de janeirode 190~J,r.·
ás Quaes se refere od6llreto desta data ... ';>

J. J. Seabra~ .

ACTOS DO PODER EXECUTIVO :.

.Tl:ibunaes:éloJ!Wy .

4 e3Cl'ivães (3:120$ de ordenado e.l:560$de
gratificação) .-,. ; ••••..• ;. ~ 1~:720$

2 porteiros (l:560$de ordenado'e 78Q$'de ..
gratificação) •••••••• "" ••••• , •., ";" '" . 4:680$

DECRETO N. 5.433 --- DE 16 DE JANEIRO DE HJ03

Manda observur as disposições .provisol~ias pUl'U. execução (la k'
. n. i.338, de !J de janeiro do corrente anno '

o Presidente da Republica dos Eitados Unidos do Bt'azíl :

Usando da atti.'ibuição que lhe confere o art. 48 n. 1 d~.
Constituição, resolve mandar que, na execUl;ão da leiil. 1.338;.;
de.9. d~ ja)1eh'o.do cQrr.ent()anno, s~j1m observadas as (1ispo
sições pl'ovisorias, que a. E1ste acompanham, assignadas pele) .
Ministro de Estado. da Jústiça e Negocios Interiores. . ..

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1905. li~ da R~publica.

FRANCISdo DE PAÜLA RODRIGUES ALVE!l.

Fretorias ! .•

15 pretOl'es (4:800$ de ordenado e 2:400$ de
gratificação) ; 108:000$ 108:000$

Ministej'io Publico

1 Pl'ocul'adOl',geral (12:000$ de ordenado e
6:000$ de gratificação) •••.•..• : ...••.••

5 promotores publicos (6:000$ de ordenado
e 2:000$ de gratificação) .•.••.••.....•.•

6 a.<ljuntós de promotor (2:240$ de ordenado
e 1:120$ de gratificação) .

1 éurador demassás íáilidas.: ••.•.•. ; ..•
1 curadór de residuos (4:480$ de ordenado e
i 2:240$ de gratificação) •.• : ..••.•.....•••
'2 amanuenses (1:560$ de ordellaclo e 780$ de

gratificação) .•.••.•....••..••... : .....•
;1 continuo (1:040$ de ordenado e 520$ de

gratificação). , • , •• , • j • , " • , •• , •••••• ; , ••

"

34:500$

272;400t '.

2:340$

3:120$

2:000$

1:000$

l[;OOOS
1:200$

?5:000~.

39:000$

39:000$

26:000$

13:pOO$

36:900$

1:200$

216:000$

'7:800$.

4:800$

7:200$

6:240$ .

"

'.

juize9. do Cl'illle(Q:lOO:r; de ordenado a
'. 5:900$dé gi'atificàçao). , ••••••••••••

3 juizes do civel (9;1QO$ dá ordenado e .
. 3:900$ de gratificaçãó) •• ; ; •••••••••••

.3 juizes do commercip (9:100$ de ordenado
e 3:900$ de gratificação) ••••••••••••••

2 juizes de orpllãos (9:100$ de ordenado e
-,3:900$ de gratificação). ; ; • ~ • ;. ;. ; ; •••••

1 juiz.-da. 'prõvedol'ia (9:100$ de' ordenado
·e 3:900$ de gratificação) •••••; ••••••

1 juiz dos feitos da. Fazenda" Municipal
(~:100t d~·ordenado e 3:900$dt;l grª,-~ ... . :
ti1i.caya<ij. u.'. ',')cá.'.'" 1'1'1~"A.'; •..!.!,!~0,~_J3~OOQ$

lei;
Pa;I;agl'íLPhounico. A codificação qo proce3'l0 a que se refere

() n. I será submet~ih á. approvaçãa do Congre;so Legislativo.
~eni prejJ.!Ízo de sua immediata. execução.

· út. 60. Revogam-se as çliSpo3içõé~em contraI'lo.

DISPOSIÇÕES TRANSrI'ORIAS

, Artigo unico.Logo que entl'ar em execução esta. lei, o
.(loverno, independente de nova nOmeação é· posse, l'e3peitada a.
<lrdem de antiguidade em que actualmente se acham classifica-
(los, designará: . .

I, os desembargadores que teem de constituir cada uma da"lo
:eamaras da Côrte de Appellação; . .
. . 11, as varas em que devem funccionar como juizes de direito
()S actuaes juizes do extinéto Ti'ibunal Civil e Crimirial.

§ Lo Serão aproveitados: .'
I, o sub-procurador do districto, cujo cargo fica extincto em

:virtude desta lei, para uma das varas de juiz de direito;
· II, os membros do :Ministerio Publico, segundo as convenich'"

'elas do serviço.
· §2.0 Nas primeiras nomeações para 03 carg03 de juizes da

:Côrte de Appellação serão ·mantidos os actuaes, sendo piieenchi-'
i(l03 os; Il:ov~310gar!3sporjujzes 4.0 TrlbunalCivil e Criminal,
.escplhldos lIvremente pêlo Governo. . '.

§ 3.0 Osactuaes.pretores continuarão emexercicio até cOm.
"1I1etarem o prazo legal da sua nomeação•

. ~ § 4~0.Emqv.anto não for' installado o FOi'!im, a dÍl'ecção' da
'1~Ílarda e conservação do edificio onde funccionarem os juizés de
:eureito será confiada a um deUes, escolhido por seus pares, ha:"
j!~P.qo um porteiro pal'a esse serviço, nome,!-do pelo mesmo juiz.

lJ,. Rio de J8,neiro, 9 de janeiro de HJ05; lia da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALYES.
o

J. /. SeabjYi..

Juizes de clti'eito

T.ABELLA. DE VE1~WIMENTOS.

. CÔj·te de Appellaçâo

h pl'é3idente (12:ÔOÓ$ de ordenado e 6:000$
Fd~'_g~1a~i~cJtçãq)~ .•~ •.", ",' ,i. li: •••••• , .• "

0\ P?l<1,exerciciÇl q~ presidente,gmtificação) ..
;2 pres1dfmtes de camaras (12:000$ de orde
!. nado e 6:000$ de ,gratificação)••••••.•••
; .p:eloexercicio de presideiltes, gratifica-
i 'ç1i:06QO$990••.••••• '•••••• i.,íi •••••••••

112 desembargadór~s (l~:000$ de ordenado
\ 8.6:000$ degrat~ficaçao) i·••••••

11 secreotarioj5:200$ de ordenado e 2:600$. de
"r g~~trficaçao) li' •••••). f ••·.- •• '.'. "_,,'.' i ~ li _.

il ofIic~al (3:500$ de ordenado e. 1:600$ de
~ gra~ifiQ~çao)•••• 11" ••,•••• ~. ~ " ~ •••••• , I. -' ..

o..2 escriovães j2:400$ de ordenado é 1:200$
! g{latIfl~ça;o) li" li • 11,' •• ;,,' .•. i '. ','r' 11 ••• ~ :.
12 amanu~nses 12:080$ de 'ordél1ado e 1:040$ :
1 d:~.grat~ficaçao)•••• f.,-, ••••• Ii. •• Ii li' ', ••ilport~iro Q:560$ de ordenado e ,780$ de
, gratlficaJ;ao) li I,: li •••• ,. '" ., ••• :.

i2 cont!nuosjl.:040$ de ozdeiiado e520$ de
I gratIficaçf.to).'.,. -" li li Ii i'~ ,,- •.• -.i" -'" i. tio.

,2 officiaes de justiça (666$667' de ordenado
; e 333$333 d~ gratificação) •• ; • ~.; ~ ••.•••••J' corr~lO (6~6$667 de ordenado e 3~3$333 de
l.. gra,ttifi~9a<?)~~ •.• a,••:,., ~,~.ll.. -,.•• " '.~ "'.," .~•••.



95:920$1

4:680$

6:720$

2:40(}.{;

1:560$

18:000$

40:000$

20:f60S
4:800$

.FOi'/!iiL e suas clelJenclenCias

1 porteiro (1 :600$ de ordenado 'e 800$ de
gratificação) " , ! •• , ... t •• , , •• , •• , • , ••

Art. 1.° O' Distl'icto li'ederaI, para os· efi'eitos da ad,minig";
tração aO. justiça, fica. dividido em 15 circ'umscripçõessob a'
denominação de..,... pretorias, comprehendendo:

Ailrimeira,ás lreguezias da CandeIaria e de Paquetít;
A segunda, as de Santa Rita e Ilha do Governado],'; .
A terceira, a d,o Saoramento; . .
A quarta, ad,e S. José;
A quinta. a. de Santo Antonio;

. A sexta, a da Gloria;
A s~tinía. ás da Lagõa e Gavea ;
A OItava, a de Sãnt'Anna;

,,A nona, a do Espirito-Santo ;
.A decima, a de, S. Christovão; .
..A delliJila prinieira, ado Engenho Velho ;
A decima·segunda. a do Engenho Novo ;0

.4 !iecimà terçeirlÍ, às de Irihàúmae Irajá.;. . .
A diicíniã~'qtiàl;ta~às de, Jacarépaguáe:Glial'a.tiba.;>: ,

:Adllcful~llUiIl~i\1 @.ü~ç~~~(j G:i.'a~~e:eSanta; élJi~i o. 'c' o

762:620$ ••.•

~io de' Janeiro, 9 do janeiro de 1903,':"J. J, Sea~j"(],,, ....

Dl8Do8i~oes DTOvisorias Daraa execução daleLn .1.3380 de 9de janeirode 190~J,r.·
ás Quaes se refere od6llreto desta data ... ';>

J. J. Seabra~ .

ACTOS DO PODER EXECUTIVO :.

.Tl:ibunaes:éloJ!Wy .

4 e3Cl'ivães (3:120$ de ordenado e.l:560$de
gratificação) .-,. ; ••••..• ;. ~ 1~:720$

2 porteiros (l:560$de ordenado'e 78Q$'de ..
gratificação) •••••••• "" ••••• , •., ";" '" . 4:680$

DECRETO N. 5.433 --- DE 16 DE JANEIRO DE HJ03

Manda observur as disposições .provisol~ias pUl'U. execução (la k'
. n. i.338, de !J de janeiro do corrente anno '

o Presidente da Republica dos Eitados Unidos do Bt'azíl :

Usando da atti.'ibuição que lhe confere o art. 48 n. 1 d~.
Constituição, resolve mandar que, na execUl;ão da leiil. 1.338;.;
de.9. d~ ja)1eh'o.do cQrr.ent()anno, s~j1m observadas as (1ispo
sições pl'ovisorias, que a. E1ste acompanham, assignadas pele) .
Ministro de Estado. da Jústiça e Negocios Interiores. . ..

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1905. li~ da R~publica.

FRANCISdo DE PAÜLA RODRIGUES ALVE!l.

Fretorias ! .•

15 pretOl'es (4:800$ de ordenado e 2:400$ de
gratificação) ; 108:000$ 108:000$

Ministej'io Publico

1 Pl'ocul'adOl',geral (12:000$ de ordenado e
6:000$ de gratificação) •••.•..• : ...••.••

5 promotores publicos (6:000$ de ordenado
e 2:000$ de gratificação) .•.••.••.....•.•

6 a.<ljuntós de promotor (2:240$ de ordenado
e 1:120$ de gratificação) .

1 éurador demassás íáilidas.: ••.•.•. ; ..•
1 curadór de residuos (4:480$ de ordenado e
i 2:240$ de gratificação) •.• : ..••.•.....•••
'2 amanuenses (1:560$ de ordellaclo e 780$ de

gratificação) .•.••.•....••..••... : .....•
;1 continuo (1:040$ de ordenado e 520$ de

gratificação). , • , •• , • j • , " • , •• , •••••• ; , ••

"

34:500$

272;400t '.

2:340$

3:120$

2:000$

1:000$

l[;OOOS
1:200$

?5:000~.

39:000$

39:000$

26:000$

13:pOO$

36:900$

1:200$

216:000$

'7:800$.

4:800$

7:200$

6:240$ .

"

'.

juize9. do Cl'illle(Q:lOO:r; de ordenado a
'. 5:900$dé gi'atificàçao). , ••••••••••••

3 juizes do civel (9;1QO$ dá ordenado e .
. 3:900$ de gratificaçãó) •• ; ; •••••••••••

.3 juizes do commercip (9:100$ de ordenado
e 3:900$ de gratificação) ••••••••••••••

2 juizes de orpllãos (9:100$ de ordenado e
-,3:900$ de gratificação). ; ; • ~ • ;. ;. ; ; •••••

1 juiz.-da. 'prõvedol'ia (9:100$ de' ordenado
·e 3:900$ de gratificação) •••••; ••••••

1 juiz dos feitos da. Fazenda" Municipal
(~:100t d~·ordenado e 3:900$dt;l grª,-~ ... . :
ti1i.caya<ij. u.'. ',')cá.'.'" 1'1'1~"A.'; •..!.!,!~0,~_J3~OOQ$

lei;
Pa;I;agl'íLPhounico. A codificação qo proce3'l0 a que se refere

() n. I será submet~ih á. approvaçãa do Congre;so Legislativo.
~eni prejJ.!Ízo de sua immediata. execução.

· út. 60. Revogam-se as çliSpo3içõé~em contraI'lo.

DISPOSIÇÕES TRANSrI'ORIAS

, Artigo unico.Logo que entl'ar em execução esta. lei, o
.(loverno, independente de nova nOmeação é· posse, l'e3peitada a.
<lrdem de antiguidade em que actualmente se acham classifica-
(los, designará: . .

I, os desembargadores que teem de constituir cada uma da"lo
:eamaras da Côrte de Appellação; . .
. . 11, as varas em que devem funccionar como juizes de direito
()S actuaes juizes do extinéto Ti'ibunal Civil e Crimirial.

§ Lo Serão aproveitados: .'
I, o sub-procurador do districto, cujo cargo fica extincto em

:virtude desta lei, para uma das varas de juiz de direito;
· II, os membros do :Ministerio Publico, segundo as convenich'"

'elas do serviço.
· §2.0 Nas primeiras nomeações para 03 carg03 de juizes da

:Côrte de Appellação serão ·mantidos os actuaes, sendo piieenchi-'
i(l03 os; Il:ov~310gar!3sporjujzes 4.0 TrlbunalCivil e Criminal,
.escplhldos lIvremente pêlo Governo. . '.

§ 3.0 Osactuaes.pretores continuarão emexercicio até cOm.
"1I1etarem o prazo legal da sua nomeação•

. ~ § 4~0.Emqv.anto não for' installado o FOi'!im, a dÍl'ecção' da
'1~Ílarda e conservação do edificio onde funccionarem os juizés de
:eureito será confiada a um deUes, escolhido por seus pares, ha:"
j!~P.qo um porteiro pal'a esse serviço, nome,!-do pelo mesmo juiz.

lJ,. Rio de J8,neiro, 9 de janeiro de HJ05; lia da Republica.

FRANCISCO DE PA.ULA RODRIGUES ALYES.
o

J. /. SeabjYi..

Juizes de clti'eito

T.ABELLA. DE VE1~WIMENTOS.

. CÔj·te de Appellaçâo

h pl'é3idente (12:ÔOÓ$ de ordenado e 6:000$
Fd~'_g~1a~i~cJtçãq)~ .•~ •.", ",' ,i. li: •••••• , .• "

0\ P?l<1,exerciciÇl q~ presidente,gmtificação) ..
;2 pres1dfmtes de camaras (12:000$ de orde
!. nado e 6:000$ de ,gratificação)••••••.•••
; .p:eloexercicio de presideiltes, gratifica-
i 'ç1i:06QO$990••.••••• '•••••• i.,íi •••••••••

112 desembargadór~s (l~:000$ de ordenado
\ 8.6:000$ degrat~ficaçao) i·••••••

11 secreotarioj5:200$ de ordenado e 2:600$. de
"r g~~trficaçao) li' •••••). f ••·.- •• '.'. "_,,'.' i ~ li _.

il ofIic~al (3:500$ de ordenado e. 1:600$ de
~ gra~ifiQ~çao)•••• 11" ••,•••• ~. ~ " ~ •••••• , I. -' ..

o..2 escriovães j2:400$ de ordenado é 1:200$
! g{latIfl~ça;o) li" li • 11,' •• ;,,' .•. i '. ','r' 11 ••• ~ :.
12 amanu~nses 12:080$ de 'ordél1ado e 1:040$ :
1 d:~.grat~ficaçao)•••• f.,-, ••••• Ii. •• Ii li' ', ••ilport~iro Q:560$ de ordenado e ,780$ de
, gratlficaJ;ao) li I,: li •••• ,. '" ., ••• :.

i2 cont!nuosjl.:040$ de ozdeiiado e520$ de
I gratIficaçf.to).'.,. -" li li Ii i'~ ,,- •.• -.i" -'" i. tio.

,2 officiaes de justiça (666$667' de ordenado
; e 333$333 d~ gratificação) •• ; • ~.; ~ ••.•••••J' corr~lO (6~6$667 de ordenado e 3~3$333 de
l.. gra,ttifi~9a<?)~~ •.• a,••:,., ~,~.ll.. -,.•• " '.~ "'.," .~•••.
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